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TERMO DE REFERÊNCIA

 
1. DO OBJETO
 
1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo aquisição imediata de 01 (um) veículo tipo
CAMINHÃO  ¾  (três quartos), equipado com BAÚ DE ALUMÍNIO TIPO CARGA SECA e
PLATAFORMA ELEVATÓRIA, cabine simples, tração 4x4 (quatro por quatro), zero-quilômetro, ano
de fabricação/modelo correspondente à data da abertura do Pregão Eletrônico ou superior, com a
finalidade de transporte de materiais, equipamentos e demais cargas que a Procuradoria Geral de Justiça
necessitar, conforme disponibilidade orçamentária, de acordo com as especificações e quantidades
estabelecidas neste instrumento.
 
2.DA JUSTIFICATIVA
 
2.2 A presente aquisição justifica-se pela necessidade deste Ministério Público Estadual de compor
sua frota com mais 1 (um) caminhão, tendo em vista que o atual, pertencente ao órgão, em atividade
atualmente, já está bastante depreciado, com a finalidade de transporte de materiais, equipamentos e
demais cargas, de forma a dar maior apoio logístico e auxiliar no cumprimento  da missão institucional,
bem como economicidade no que se refere ao consumo de combustível e manutenção.
 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 
3.3 A solicitação está fundamentada na Lei nº. 8.666/93, na Lei 10.520/02, no Decreto nº 5.450/05 e no
Decreto nº 7.892/13 e alterações, Lei 9.660/1998 e Resoluções CONAMA nº 1 de 11/02/1993 e nº 272
de 14/09/2000 e legislação correlata.
 
4. DA CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO
 
4.1 O objeto do presente Termo de Referência é considerado comum, nos termos do parágrafo único do
art 1º da Lei n. 10.520/02.
 
5. DA DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 
5.1 O veículo será do tipo “veículo categoria transporte - GRUPO C”, observado o Ato Regulamentar
Nº 06/2005-GPGJ, bem como na Ordem de Serviço Nº 02/2009.
 
5.2 O veículo deverá ser “Zero KM”, original de fábrica, em perfeitas condições de manutenção,
uso         e dirigibilidade.
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5.3. O veículo deverá ser licenciado e emplacado na UF que será entregue, categoria oficial, sendo
obrigatório o seu emplacamento no DETRAN/MA, na cidade de São Luís, com seguro obrigatório
DPVAT e Certificado e registro de Licenciamento devidamente quitados, em nome  da Procuradoria
Geral de Justiça,  com todas as taxas e despesas necessárias quitadas (IPVA, primeiro emplacamento,
jogo de placas, despachante e outros).
 
5.4 Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de ruídos e de
emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados na legislação correspondente.
 
5.5 O veículo deverá ser entregue com quantidade de combustível suficiente para que a
CONTRATANTE possa se deslocar até o posto de combustível credenciado mais próximo.
 
5.6 A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos do veículo, editados em português, bem
como o catálogo da rede autorizada, em condições de atender a manutenção do veículo adquirido.
 
5.7 O veículo deverá estar com todos os equipamentos de segurança obrigatórios exigidos pela
legislação em vigor.
 
6. DAS ESPECIFICAÇÕES E VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QT V. UNIT.
ESTIMADO

V. TOTAL
ESTIMADO

 
 
 
 
 
 
 
 

1

Caminhão ¾ (três quartos), ano fabricação

mínima  2022, cabine simples, com ar

condicionado/climatizador; com baú carga

seca de alumínio com 6,2 (seis vírgula dois)

metros de comprimento; plataforma

elevatória com capacidade de no mínimo

600 (seiscentos) quilos; zero quilômetro;

motor à diesel com no mínimo 176 (cento e

setenta e seis) cv de potência; tração 4X4,

cabine com proteção nas portas, vidros e

travas elétricas; direção hidráulica,

embreagem de acionamento hidráulico;

transmissão com no mínimo 6 (seis)

marchas à frente + 1 (uma) à ré; jogo de

tapetes emborrachados; sistema de som

AM/FM, CD-player-MP3, autofalantes

instalados e demais utensílios exigidos por

 
 
 
 
 
 
 
 
  01

 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 650.000,00

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 650.000,00
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lei; cinto de segurança de 03 (três) pontos;

rodas de aço mínimo de 17,5x6,75, com

pneus 235/75R17,5; peso bruto total

homologado/ PTB de no mínimo 10.700 (dez

mil e setecentos); capacidade máxima de

tração de no mínimo 13.000; (treze mil),

carga útil + carroceria de no mínimo 6.900

(seis mil e novecentos);  cor branca sólida;

O veiculo deverá ser equipado com macaco,

chave de rodas, triângulo de sinalização,

pneu estepe, faixas refletivas, manuais de

bordo, todos os itens de série e demais itens

de segurança exigidos pela legislação de

trânsito e ambiental vigentes com

observância especialmente focadas às

exigências da Lei nº 8.723 de 28/10/1993,

Resolução nº418 de 25/11/2009 e todas as

regulamentações CONAMA e do

CONTRAN.

1° emplacamento em nome da Procuradoria

Geral de Justiça, com taxas e impostos

quitados. Garantia mínima de 12 (doze)

meses.
VALOR TOTAL R$ 650.000,00

 
6.1 Faz-se necessária a exigência de tração 4x4 (quatro por quatro), visando o atendimento de todas as
promotorias, principalmente as de difícil acesso pelo interior do Estado do Maranhão, com estradas de
baixa aderência, em terreno arenoso e lamacento;
 
6.2 Para composição do valor estimado da contratação, após pesquisas de mercado realizadas pelo
Setor de Transportes, informamos que foi recebida apenas uma proposta, de apenas um modelo
equipado com a exigência do item 6.1, de suma importância para o atendimento das necessidades desta
Procuradoria Geral de Justiça.
 
7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
 
7.1 Responsabilizar-se por todas as despesas com impostos, fretes, inclusive para troca, taxas,
contribuições, transportes, entregas e quaisquer outros custos resultantes da entrega do veículo, sem
qualquer ônus para a CONTRATANTE.

ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

Setor de Transporte

2022 - O Ministério Público do Maranhão contra toda forma de discriminação e violência

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 3219-1704 e-mail: gabinetepgj@mpma.mp.br 3 / 6(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 d

iv
er

so
s 

au
to

re
s,

 f
in

al
iz

ad
o 

em
 1

4 
de

 N
ov

em
br

o 
de

 2
02

2 
às

 1
5:

59
 h

 e
 c

on
fo

rm
e 

A
rt

. 1
0,

 §
1º

 d
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ri
a 

2.
20

0-
2/

20
01

c/
c 

A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il 
B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
ú

m
er

o 
d

o 
d

oc
u

m
en

to
: 

T
R

E
F

-S
T

-4
20

22
, 

C
ód

ig
o 

d
e 

V
al

id
aç

ão
:

2F
C

FD
F8

71
B

.

https://mpma.mp.br/autenticidade


 
7.2 Substituir o veículo defeituoso ou que não atender às especificações deste Termo de Referência, no
prazo máximo de 30 (trinta) a contar da notificação da CONTRATANTE, conforme previsto no item
11.1.
 
7.3 Prestar garantia técnica dos veículos, conforme item 13 deste Termo, em rede credenciada na
cidade de São Luís/MA.
 
7.4 Observar e executar fielmente a cláusula 5 deste Termo quanto às descrições e condições do objeto.
 
7.5 Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.
 
8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
 
8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas deste Termo e os termos de sua proposta;
 
8.2 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.
 
9. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
 
9.1 O veículo deverá ser entregue em conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência, no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, contados do recebimento da nota de empenho.
 
9.2 O veículo a ser fornecido pela contratada deverá ser entregue em perfeito estado e com todas as
especificações técnicas descritas nesse Termo de Referência, com a respectiva nota fiscal, constando
seus valores, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor.
 
9.3 O local de entrega será na Seção de Transporte, situada à Av. Professor Carlos Cunha, s/n –
Jaracaty – CEP: 65.076-820 – São Luís/MA, em dias úteis, no horário de 08:00h às 15:00h, sendo
obrigatório o aviso e agendamento da entrega com 72h (setenta e duas horas) de antecedência, através
do telefone (98)3219-1654 / 32191650.
 
10. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, no ato da entrega do
material, para efeito de posterior verificação detalhada de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência, cabendo à empresa substituir o veículo se não estiver de acordo
com o solicitado, observando-se o disposto no art. 69 da lei nº 8.666/93.
 
b) Definitivamente, pela Comissão de Recebimento instituída por esta Procuradoria Geral de Justiça,
mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, realizando todos os testes, verificando as
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especificações e as qualificações do veículo entregue, de conformidade com o exigido neste Termo  de
Referência, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento provisório.
 
10.1 O veículo poderá ser recusado se não for entregue de acordo com as especificações solicitadas,
caso em que a licitante vencedora deverá providenciar a substituição do veículo no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da comunicação da Procuradoria Geral de Justiça do Estado do
Maranhão.
 
11. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
 
11.1 O prazo de garantia do fabricante deverá ser de, no mínimo 3 (três) anos, a contar da data do
recebimento definitivo, sem limites de quilometragem, para defeitos de fabricação, montagem em
componentes internos de motor e transmissão e para as demais peças e componentes elétricos do
veículo.
 
11.1.1 Se a garantia ofertada pelo fabricante for maior que a ofertada pelo licitante, sobre esta
prevalecerá.
 
11.2 A Garantia Técnica deve abranger todo e qualquer defeito de fabricação, quer por falha de
funcionamento ou por montagem ou, ainda, em decorrência de desgaste prematuro, em uso normal do
veículo, nos seus diversos conjuntos, peças e acessórios, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.
 
11.3 A ocorrência de qualquer defeito de funcionamento, coberto pela garantia, implicará a obrigação,
por parte da CONTRATADA, da correção do problema no prazo de 30 (trinta) dias após a
comunicação oficial, sem ônus para a CONTRATANTE.
 
11.4 Quando houver necessidade de substituição de materiais defeituosos pela CONTRATADA, a
mesma se compromete a utilizar peças e conjuntos de reparação genuínos, não se admitindo a reposição
com produtos recuperados.
 
11.5 O veículo deverá possuir assistência técnica autorizada pelos fabricantes na cidade de São
Luís/MA.
 
13. DO PAGAMENTO
 
12.1 A CONTRATANTE efetuará o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados do
recebimento da nota fiscal/fatura, após ser devidamente atestada a sua conformidade pelo fiscal
designado para fiscalizar e acompanhar a execução contratual.
 
 
13. DA SUBCONTRATAÇÃO
 
15.1 A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento dos
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objetos desta Licitação, ficando sob a inteira responsabilidade do licitante contratado o cumprimento de
todas as condições contratuais, atendendo aos requisitos técnicos e legais para esta finalidade.
 
 
 

São Luís,  14  de novembro de 2022.
 
 

 

assinado eletronicamente em 14/11/2022 às 15:59 h (*)

LARA MESQUITA DE MACEDO
CHEFE DE SEÇÃO

assinado eletronicamente em 14/11/2022 às 15:40 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL
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